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PORTARIA Ng OO3/2025 DE 03 DE JULHO DE 2025

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DO

CRONOGRAMA DE ANÁLISES FíSICO.QUÍMICAS E

MtcRoBroLóGrcAS DA Ácun DE ABASTECTMENTo

INTERNO, GELO E DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

DAs AGRoTNDúsrRrAS REGtSTRADAS No stM.

ALEXANDRE RUSst, coNsóRclo tNTERMUNtctpAL DE DEsENVoLVtMeruro ecoruôutco, soctAL
E AMBIENTAL DA REG|ÃO SUL (C|DESASUL), no exercício de suas atribuições legais, estabelece

condições para a realização de análises físico-químicas e microbiológicas da água de

abastecimento interno e dos produtos de origem animal das egroindústrias registradas no

Serviço de lnspeção Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de controle da qualidade da água de abastecimento interno, gelo

e dos produtos de origem animal, bem como o controle higiênico-sanitáÍio adotado pelos

estabelecimentos quê industrializam produtos de origem animal;

CONSIDERANDO a responsabilidade das empresas da cadeia produtiva de alimentos em
garantir, qualidade, inocuidade e segurança alimentaÍ dos produtos de origem animal;

CONSIDERANDO a recomendação da Coordenação do Serviço de lnspeção Municipal via

Consórcio (CIDESASUVSIM).

RESOLVE:

Art. ls. Fica estabelecida a obrigatoriedade do cumprimento por perte das agroindústrias
registradas no SlM, do cronograma de análises físico-químicas e microbiológicas da água de

abastecimento interno e dos produtos de origem animal.

Art. 2e. As análises laboratoriais oficiais devem ser realizadas após a concessão do registro do

estabelecimento de acordo com o cronograma mencionado no art.1e desta Portaria:

a) Análises físico-químicas da água de abastecimento: a cada 06(seis) meses.

b) Análises microbiológicas da água de abastecimento: a cada 06(seis) meses.

c) Análises físico-químicas dos produtos de origem animal: a cada 12 (doze) meses.

d) Análises microbiológicas dos produtos de origem animal: a cada 12 (doze) meses.
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§le O cronograma podêrá ser alterado a qualquêr momento pela Coordenação do

CIDESASUVSIM, mediante Ordem de Serviço, e de acordo com a Resolução Administrativa ne

002/202slcrDESASUr.

Art. 3e. As análises dos produtos de origem animal e da água de abastecimento interno serão

efetuadas de acordo com a Portaria GM/MS ne 888, de 04 de maio de 2021 da ANVISA, tnstrução

Normativa ne 161, de 1s de julho de 2022 e lista de parâmetros físico-químicos e microbiológicos
para produtos de origem animal comestíveis e água de abastecimento, relativo aos parâmetros

a serem analisados, publicado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária em Análises
Laboratoriâis e Anuários dos Programas Oficiais - Ministério da Agriculturâ e pecuária

(www.gov.br).

Art.4s. Os estabelecimentos agroindustriais considerados da agricultura familiarde acordo
com a lei ne 11.325 de 24 de julho de 2006, em seu art. 3e, incisos l, ll, lll e lV, registrados no

SIM - Serviço de lnspeção Municipal terão isenção do pagamento das análises oficiais físico-
químicas e microbiológicas dos produtos de origem animal produzidos, os quais serão

custeados, exclusivamente, com os recursos da receita corrente repassados pelos

respectivos municípios de origem do empreendimento.

§le Os estabelecimentos que produzem mais de 1 (um) produto, terão as análises encaminhadas

de forma intercalada, para que todos os produtos sejam analisados no período de um ano.

§2e Os produtos a serem analisados são aqueles determinados pelo Técnico responsável pela

inspeção, mediante a âpresentação de SOA - Solicitação Oficial de Análise constante no site do
laboratório credencíado pelo Consórcio CIDESASUL para a realização das análises.

§3e As coletes oficiais devem ser realizadas pelo responsável pela inspeção, pelo Coordenador
Municipal do SlM, ou na presença de um deles, seguindo os cuidados básicos de boas práticas

de coleta. A amostra deve ser coletada, sempre que possível, na presença do detentor do
produto ou seu representante, conforme o caso.

§4e Não deve ser coletada amostra de produto cuja identidade, composição, integridade ou
conservação esteja comprometida.

§5e O serviço oficial pode a qualquer momento solicitar outros tipos de análises como, por
exemplo: análises sensoriais, organolépticas, fatores de qualidade, assim como também análise
da metéria prima e do produto e critério da inspeção, as quais serão custeadas pêlo agricultor.

§6e O serviço oficial pode solicitar a qualquer momênto, análises de qualquer produto
industrializado pelo estabelecimento, ou da matéria prima, fora do calendário previsto.

§7e As análises do produto de origem animal produzido pelas agroindústrias da agricultura
familiar, quando solicitadas fora do calendário previsto não serâo custeadas pelo CTDESASUL.
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§8s para soricitar anárises fora 
_do 

carendário previsto, o responsáver pera inspeção deveráapresentar justificativa para a solicitação.

§9s As análises físico-químicas e microbiológicas da água de abastecimento utilizada naprodução de alimentos, não serão custeadas peio crDriÀ'r,, 
"*..,o 

para os estaberecimentosde que trata o caput do artigo 4e desta portaria.

Art'59' o estaberecimento que apresentar uma anárise microbiológica ou físico-química de um
ffii[""Tffi:i".li::"#:'*"tes lesaisvisentes su,Jrut,.ao 

" 
irpedido de comerciarizar

de produção dest" ororr,o ,t" 
tenha sido considerada imprópria pare consumo 

";;;;;;";uspensa a critério do ctDESASUVsIM.

Art.6e. A empresa que tiver suas atividades suspensas na Íriberada para vortar a produzir apo, .p,","nt., á,a;;;;;il[ Liill.iittl:.i]ll:i.iii1
#IffiJH:?.'::";":".':"*'os parámetros rega,:Jvigentes, apresentação de prano de

auditoria de ,"", ,o.n., i.'r];i[];::"" 
*"rinário responsável pela inspeção s."nrl,*-

Art'7e' o estaberecimento que deixar de âpresentar, dentro do prazo estaberecido por esta

:::Jj;:,:Hi:il[:ff.r.,ógica e ou físico-f,rn..o,r,",.., para contraprova, será

análises em desacordo ao, ", 
,rrp"nras. O estabelecimento que apresentar a, ,af"ria

solucionaracausadao"r.o"r::-T'lues 
legais vigentes será..autuado e teJ;;;;;";

ff*:;,';l;;ii'il:,in:,:l.'.:,.1r.',,f"xf.i i;#*:,lT,rfficontraprova, ou para solucioni
responsáverpera in,peção, a,cl;flrtr:::::j"JI;:,1;,:ifl*J0,",,0.;;;;;J;;;
Art' 8s' Para rearização das anárises fiscais, devem ser coletada amostre em tripricata da matéria-prima' do produto ou de quarquer substância gue 

"nr" ua r* ereboração, asseguradas a suainviolabilidede e a sua conservação.

,:le.,t]r;"rrj;';ffinilH:"s deve ser encaminhada ao raboratório credenciado, e as

il :: ffii"*,,", 
il;;;il:".:lH l'ill;,l:"","Iij:li1T:: :i il:::::n:::::lj

§2e É de responsabilidade do dr
amostra de contraprova, ," ,j:"J[##:',t""üil..r""::produto, a conservação de sua

adequada 
v õsrerlrrr d rlrtetrloaoe do produto e a sua conservação

. §3e Não devem ser coletadas amostras fiscais em triplicata quando:
| - A quantidade ou a natureza do produto não permitirem;

-q\ênide presidente Dutra S/i;1",il":?nü;x;iffi 
i.rt==mf 

le#.;";@:E:;t:.?,*l:3,

t**"-s-.r. ri"x,aa. iãiiil



ll - o produto apresentar prazo de varidade exíguo, sem que haja tempo hábir para a rearizaçãoda análise da contraprova;

li;jlTt"t" 
de análises fiscais realizadas durante os procedimentos de rotina de inspeção

lv - Forem destinadas à rearização de anárises microbiorógicas, por ser consideradaimpertinente as análises de contraprova nestes casos.

Art' 9e' As amostras para anárises devem ser coretadas, manuseadas, acondicionadas,identificadas e transportadas de modo a garantir a manutenção da integridade do produto e aconferir a sua conservação adequada.

Parágrafo único - A autenticidade das amostras deve ser garantida pera autoridade competenteque estiver procedendo à coreta. os custos do envio das r,nortr"s são do estaberecimento,exceto para os estabelecimentos de que trata o caput do artigo 4e desta portaria.

Art. 10. Esta portarie entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro da Cipa-MT, 03
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